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GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N° 070/2025 FIGUEIRÓPOLIS/TO, 20 DE FEVEREIRO DE 2025. 

Institui a perícia médica do FUNPREF -
Fundo Municipal de Previdência Social 
dos Servidores de Figueirópolis/TO e dá 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS, Estado do Tocantins, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal; e 

CONSIDERANDO o disposto no art. 88 da Lei Municipal n.° 184, de 14 de 
dezembro de 2016; 

DECRETA: 

Art. l° Fica instituída a perícia médica do Fundo Municipal de Previdência Social 
dos Servidores de Figueirópolis/TO — FUNPREF, nos termos do caput do art. 88 da Lei 
Municipal n.° 184/2016. 

Art. 2° Fica nomeado como perito do FUNPREF o Doutor HAILTON 
MOREIRA DA SILVA FILHO, inscrito no CPF sob o n.° 006.427.481-01, CRM 7946-
TO, para atuar na realização de perícias médicas e emissão de laudos médicos periciais 
nos processos de aposentadoria por invalidez (incapacidade permanente). 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Figueirópolis — Estado do Tocantins, 
20 de fevereiro de 2025. 
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